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Oficio n". OBA2025

Novo Horizonte,2l de março de 2025.

A Sua Exce!ência o Senhor

Adilson da Silva Vieira

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Município de Novo Horizonte, Estado da Bahia

ExcelentÍssimo Presidente,

Venho por meio deste, utilizando das atribuiçÕes e competência

acometidas ao cargo que ora ocupo de Chefe do Poder Executivo Municipal,

encaminhar o Projeto de Lei Municipal N" Ml2O25 ora acostados ao presente

oficio, para que este, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento lntemo da Câmara Municipal de Vereadores, softa a regular

tramitação desta Casa Legislativa do presente projeto, de acordo com a
justificativa também apresentada nêsta oportunidade.

Sem mais para o momento, renovo os protestos de apreço e

respeito.

Atenciosamente,

ROGÉ

P ito Municipal
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PROJETO DE LEt MUNICIPAL No 04/2025. DE 21 DE MARÇO DE
2025.

Dispõe sobre o transporíe remunerado de
passageiro em veículo de aluguel e dá
outras providências.

O PREFEITO MUI{ICIPAL DE NOVO HORIZONTE, Estado da Bahi4 no uso de
suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. l'- O transpoÍe remunerado de passageiro em veículo de aluguel, constitui-

se serviço de utilidade pública e senl executado mediante licenciamento permitido pelo

Poder Executivo, de acordo com o estaklecido nesta Lei, respeitadas as disposições

contidas no Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2'- Para o serviço de transporte de que trata esta lei serão utilizados

automóveis, micro ônibus, ônibus ou veículos dotados de cabine dupla destinados ao

transporte de carga com peso bruto total de até três mil e quinhentos quilogramas e com

capacidade de transportar cinco ou mais ocupantes, desde que a caÍga e os passageiros

sejam transportados em compartimentos distintos.

§ t'- Seú permitido, para fins de prestação dos serviços, veículos que estejam

devidamente vistoriados, licenciados e em condições de segurança. conforme

estabelecido pelo Código de Trânsito Brasileiro.

§ 2' - Os veículos serão vistoriados anualmente por técnico designado pelo Poder

Executivo.

§ 3' - A vistoria municipal buscara verificar a obediência aos ditames da

Legislação Municipal e do Código de Trânsito Brasileiro.

§ 4' - As tarifas em vigor serão afixadas em local visivel ao passageiro, no interior

do veículo licenciado.

§ 5' - Os veículos deverão ser providos de talão de recibos, conforme modelo

aprovado pelo Poder Executivo.
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§ 6" - Será exigida" nos veículos, a aposição da palavra TAXI, nas paÍes laterais

extemas, em tamaúo e padrão a ser estabelecido pelo Poder Executivo, exceto para os

veículos com capacidade superior a 06(seis) passageiros.

Art.3'- O interessado em prestar o serviço disposto nesta lei. será autorizado,

mediante termo de permissão, emitido pelo Poder Executivo.

§ l' - O Poder Executivo publicará edital convocando os interessados em adquirir

a permissào de que lrata esta lei.

§ 2' - Ocorrendo inscrição de interessados superior ao número de vagas de

veiculos disponíveis para pÍestação do serviço, far-se-á a distribuição das vagas por meio

de concorrênc ia pública.

Aí. 4" - O Poder Executivo criará comissão especial. composta poÍ um

representante dos prestadores de serviços de transporte de passageiros e dois

representantes do Poder Executivo, com atribuição de sugerir padrões de atendimento,

valor de tarifa, local, frequência e tempo de cumprimento de expediente, fazet

levantamento estatístico e elaborm parecer para emissão de permissões do serviço de que

trata esta lei.

Art. 5' - O número de veículos de aluguel, destinado ao transporte remunerado de

passageiros. no Município, fica limitado a um veículo para cada 500 (quinhentos)

habitantes.

Paúgrafo único. Para efeito deste aÍigo, o número de habitantes será aquele

apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

AÍ. 6' - A prestação dos serviços de que üata esta lei somente será permitida a

motorista profissional autônomo, residente e domiciliado no Município, sendo vedada à

concessão de mais de uma permissão.
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Art.l" - Comprovará o licenciamento do veículo, para o serviço de transporte de

que trata esta lei, o alvani expedido pelo Poder Executivo, contendo, no mínimo, os

seguintes dados:

I - nome do permissioniiLrio, que deverá ser igual ao do proprietiiLrio do veículo

utilizado para prestar o serviço;

II - identificação do veículo (placa, chassi, marca e modelo);

III - prazo de validade;

Art. 8" - Para exploração do serviço de que trata esta Lei e quando da vistoria

anual do veículo. serão apresentados pelo inÍeressado:

I - comprovante de endereço;

II - prova de habilitação para dirigir o veículo licenciado (cópia da Carteira

Nacional de Habilitação);

III - certidão negativa do registro de distribuição criminal relativa aos crimes de

homicídio, roubo, estupro, tráfico de drogas, comrpção de menores;

IV - certidão de quitação de multas, tributos e taxas municipais.

Art. 9" - O serviço devení ser prestado diretamente pelo permissioniirio e será

concedida uma única permissão para cada interessado em operír no serviço de transporte

de que tlata esta lei.

§ 1' Será admitido um condutor auxiliar por permissionário, desde que

previamente cadastrado no órgão Público Municipal, e que não seja detentor de outÍa

permissão.

§ 2' - E vedado ao permissionrírio transferir os direitos para exploração dos

serviços.

AÉ. 10. - Extingue-se a permissão por:

I - atraso na vistoria do veículo licenciado, por mais de 30 dias;

II - encampação;

III - caducidade;

lV - anulação;

V - falecimento do pennissionrírio;
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VI - transferência de direitos para exploração dos serviços;

VII - não cumprimento do estabelecido no artigo 8o.

Art l l - Extinta a permissão, retomarão ao Municipio todos os direitos

transferidos ao permissioniírio.

A.t. 12 - Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o disposto na Legislação

Municipal e no Código Brasileiro de Tnânsito.

ArL 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MI.JNICIPAL DE NOVO HORIZONTE, 2I DE
MARÇO DE 202s.

ra Prado
to Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃo, INFRAESTRUTURÂ E PLÂNUAMENTo DE Novo HoRIzoNTE
Av. HERMÍN|o JosÉ Dos sAÍ{Tos, Ne 184 - cENTRo - FoNE: (77} 3648-1060/1109

CEP: 46730"0q, - Í{OVO HORIZONIE - 8A
CNPJ: 16.255.O2lq)0142

Edição disponível em: https://diariooficial.brasilpublicacoes.com.br/ba/novohorizonte/camara

Este documento foi assinado digitalmente por BRASIL PUBLICACOES E GESTAO PUBLICA LTDA. Para verificar a validade das assinaturas

acesse a Central de Verificação em https://valida.brasilpublicacoes.com.br/ e informe o código 0474F8-D28F83-861828-440F35



DIÁRIO OFICIAL
CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVO HORIZONTE

Sexta-feira
28 de março de 2025

Ano XVIII, Edição nº. 371                          14
PROJETOS

@x,ryiire^"""".".".-.ní}*plffit,
.t1"lr?â

-aÂÊ '

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

A regulação da permissão do serviço de transporte remunerado, a ser
instituída com a aprovação deste Projeto de Lei, contém as diretrizes
destinadas a ordenar o uso dos veículos de aluguel para transporte de
passageiros no âmbito Municipal, possibilitando maior segurança para o
transporte público e garantindo o bem-estar e a melhoria da qualidade de

vida da população.

A permissão da prestação do referido serviço, tem por objetivo ampliar
a oferta de transporte adequado aos interesses e necessidades da população,
integrar e complementar as atividades urbanas e rurais, tendo em vista o
desenvolvimento socioeconômico do Município.

O projeto encamiúado à apreciação de V. Excelência e de seus

ilustres pares, ao transformar-se em lei, consolidanl um novo tempo em que
os trabalhadores dessa atividade encontrarão maior respaldo para
desempenhar suas funções e por sua vez a população encontrará maior
segurança quando da utilização de tais serviços.

Certo da valorização deste trabalho por V. Excelência e seus pares,
passo à égide dessa Casa Legislativa a apreciação e certamente a aprovação
deste proj eto de Lei.

Na oportunidade, renovo meus protestos de estima e consideração.

Rogé r e veI
Prefeit Municipal
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Tenho a honra de submeter à apreciação dessa ilustre Casa o Proj eto
de Lei Municipal N' 0412025, em anexo, que dispõe sobre a permissão do
serviço de transporte remunerado de passageiros em veículos de aluguel.
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